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PORTARIA Nº 333

DE 14 DE ABRIL DE
2022

“Dispõe sobre a
retificação da Portaria 021/2022 que dispõe sobre o Calendário Anual do Município de Araçoiaba da Serra/SP,”.

JOSÉ CARLOS DE
QUEVEDO JUNIOR, Prefeito Municipal de Araçoiaba da Serra, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando a
necessidade de retificar erro material da Portaria 021/2022 que estabelece o Calendário Anual de 2022 do Município de
Araçoiaba da Serra;

RESOLVE:

Artigo 1º- Fica retificado
o feriado do dia 16 de junho de 2022, Corpus Christi, como sendo Ponto Facultativo.

Artigo 2º- Os demais
feriados e pontos facultativos permanecem inalterados.

Artigo 3º - Esta Portaria
entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se
e Cumpra-se.

Araçoiaba da Serra, 14
de abril de 2022.

JOSÉ CARLOS DE
QUEVEDO JUNIOR

Prefeito Municipal
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Registrado em Livro próprio e
publicado no site da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra (https://www.aracoiaba.sp.gov.br/), em 14 de abril de 2022.
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PORTARIA Nº 345/2022

DE 19 DE ABRIL DE 2022

“Dispõem sobre a homologação do Processo Seletivo nº 003/2022”.

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR, Prefeito do Município de Araçoiaba da Serra, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1º- HOMOLOGAR o PROCESSO SELETIVO nº 003/2022, em conformidade com o Edital de
Abertura de Inscrições publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no site oficial do município e
com o Resultado Final para o provimento da função de motorista, tendo em vista a conclusão de todas as
etapas relativas ao certame em tela, prazos recursais e demais exigências, os classificados são os que
seguem:

MOTORISTA PARA MERENDA ESCOLAR
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO

1 ANTONIO LUIZ DA SILVA 50
2 JOSE ROBERTO MARTINS 50
3 JAIRO LEITE DOS SANTOS 50
4 ELEANDRO NUNES DE ALMEIDA PENA 50
5 CLAUDINEI DOS SANTOS AMADO 47
6 MARCOS EDUARDO BAZAN CRUZ 45
7 MARCIO RODRIGUES 45
8 ROBINSON SEGATTE 45
9 CARLOS ALFREDO PILLER 42
10 FRANKLIN VIEIRA 42
11 NILSON ALVES DE SOUZA 42
12 ELIOENAI RAMOS ALBUQUERQUE 42
13 ADEMIR APARECIDO ROSA 37

MOTORISTA PARA TRANSPORTE ESCOLAR
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO

1 JOSE MOACIR DOS SANTOS 50
2 LUCIANA APARECIDA DE MEDEIROS 50
3 ELEANDRO NUNES DE ALMEIDA PENA 50
4 JAIRO LEITE DOS SANTOS 42
5 ADEMIR APARECIDO ROSA 40
6 ROBINSON SEGATTE 40
7 ERROL MARIA DE PONTES 12

Artigo 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Araçoiaba da Serra, 19 de abril de 2022.

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR

Prefeito Municipal
Registrado em Livro próprio e publicado no site da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra em 19 de Abril de 2022.

Gabinete do Prefeito

15 3281-7001 | www.aracoiaba.sp.gov.br | gabinete@aracoiaba.sp.gov.br
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PORTARIA Nº 340/2022

DE 19 DE ABRIL DE 2022
 
 

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR, Prefeito do Município de Araçoiaba da Serra, no uso de
suas atribuições legais,
 
 

RESOLVE:

Artigo 1º- Demitir por término de contrato do cargo de Cuidador, à partir de 17/04/2022:

NOME RG CPF

NERILEI ROMANA VIEIRA DE SENA 22.XXX.XXX-8 256.XXX.XXX-88

Artigo 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao
dia 17/04/2022.
 
 
 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Araçoiaba da Serra, 19 de abril de 2022.
 
 
 
 
 
 

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR

Prefeito Municipal
Registrado em Livro próprio e publicado no site da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra em 19 de Abril de 2022.
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PORTARIA Nº 341/2022

DE 19 DE ABRIL DE 2022

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR, Prefeito do Município de Araçoiaba da Serra, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1º- TRANSPOR de cargo a senhora DAILA MARIA MIRANDA, portadora do RG nº
22.XXX.XXX-3 e CPF nº 150.XXX.XXX-54, ocupante do cargo em comissão de Assessor, passando
a mesma a ocupar o cargo em comissão de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE FINANÇAS.

Artigo 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Araçoiaba da Serra, 19 de abril de 2022.

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR

Prefeito Municipal
Registrado em Livro próprio e publicado no site da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra em 19 de Abril de 2022.
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PORTARIA Nº 342/2022

DE 19 DE ABRIL DE 2022

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR, Prefeito do Município de Araçoiaba da Serra, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1º- EXONERAR a Sra. LARISSA MARIA DE ARAÚJO, portadora do RG nº 48.XXX.XXX-1 e
CPF nº 423.XXX.XXX-67, do cargo em comissão de Diretor de Departamento de Projetos.

Artigo 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Araçoiaba da Serra, 19 de abril de 2022.

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR

Prefeito Municipal
Registrado em Livro próprio e publicado no site da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra em 19 de Abril de 2022.
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PORTARIA Nº 343/2022

DE 19 DE ABRIL DE 2022

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR, Prefeito do Município de Araçoiaba da Serra, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1º- TRANSPOR de cargo o senhor HUGO JOSÉ ROSA, portador do RG nº 40.XXX.XXX-4
SSP/SP e CPF nº 306.XXX.XXX-66, ocupante do cargo em comissão de Assessor, passando o
mesmo a ocupar o cargo em comissão de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE PROJETOS.

Artigo 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Araçoiaba da Serra, 19 de abril de 2022.

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR

Prefeito Municipal
Registrado em Livro próprio e publicado no site da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra em 19 de Abril de 2022.
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PORTARIA	Nº	344/2022

DE	19	DE	ABRIL	DE	2022

“Dispõe	sobre	instauração	de	Procedimento	Administrativo	Disciplinar”.

JOSÉ	CARLOS	DE	QUEVEDO	JUNIOR,	Prefeito Municipal de Araçoiaba da Serra, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando	o	O�ício	n.	472/2022	do	Gabinete	do	Prefeito	solicitando	providências	quanto	à	invasão	de	espaço	público	de	acesso
restrito	por	munícipe,	objeto	do	boletim	de	ocorrência	(BB9986-1/2022)	e	relatório	de	ocorrência	da	GCM	(213/2022);

Considerando	a	determinação	do	Sr.	Prefeito	quanto	a	instauração	do	procedimento	administrativo	disciplinar	face	ao	servidor	João
Batista	Franco,	com	urgência	e	prioridade;

Considerando	o	artigo	197,	da	Lei	Complementar	n°.	245/2015	que	dispõe	sobre	o	Estatuto	dos	Servidores	Públicos	de	Araçoiaba	da
Serra;

Considerando	a	suposta	infringência	ao	artigo	197,	inciso	XIII,	da	Lei	Complementar	n°.	245/2015	pelo	servidor	que	dispõe:

“Art.	197.	A	advertência	será	aplicada,	por	escrito,	nos	seguintes	casos:

XIII – inobservância do dever funcional previsto em lei, regulamentos ou normas internas desde que não justifique imposição de
penalidade mais grave;”

RESOLVE:

Artigo 1º - Instaurar procedimento administrativo disciplinar em face do servidor João Batista Franco.

Artigo	2º - Constituir como Comissão do Processo Administrativo Disciplinar os servidores ROSANGELA GUIMARA� ES SILVA,
como Presidente da Comissão, ELIDAM PALUGAN DOS SANTOS e EMANUEL HENRIQUE DO NASCIMENTO como membros.

Artigo 3º - A Comissão está encarregada de apurar os fatos relatados no Ofıćio do Gabinete nº 472/2022 de 18 de abril de 2022,
bem como boletim de ocorrência (BB9986-1/2022) e relatório de ocorrência da GCM (213/2022).

Artigo	4º	-	Para �iel cumprimento de suas atribuições a Comissão Permanente para Processos Administrativos Disciplinares terá
acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher quaisquer declarações, depoimentos e
demais provas que entender pertinentes.

Artigo	5º	-	O processo administrativo disciplinar seguirá o rito previsto nos artigos 218 a 228 da Lei Complementar n°.
245/2015, sem prejuıźo de outras normas previstas na referida lei complementar.

Parágrafo	Único - o prazo para realização e conclusão dos trabalhos será de 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado por
mais 30 (trinta), consoante dispõe art. 219 da LC nº 245/2015.

Artigo	6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se,	Publique-se	e	Cumpra-se.

Araçoiaba da Serra, 19 de abril de 2022.

JOSÉ	CARLOS	DE	QUEVEDO	JUNIOR

PREFEITO	MUNICIPAL

Registrado	em	Livro	próprio	e	publicado	no	site	da	Prefeitura	Municipal	de	Araçoiaba	da	Serra
(https://www.aracoiaba.sp.gov.br/),	em	19	de	abril	de	2022.
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2º EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Atribuição de Classes/Aulas para Professor de Educação Básica II e Projeto de Convivência e Vida, Projeto de Vida e Projeto
de Tecnologia.
A Secretaria da Educação e Cultura em conformidade com os itens 10.1 ao 10.9 do Edital de Abertura do Processo Seletivo 002/2021/SMEC, convoca
os candidatos aprovados e classificados para o cargo de Professor de Educação Básica II e Projeto de Convivência e Vida, Projeto de
Vida e Projeto de Tecnologia, conforme segue:

1º - Convocar os aprovados no Processo Seletivo 002/2021/SMEC, conforme relações abaixo, para participar da sessão de atribuição de classe/aulas
para as Unidades Escolares desta Secretaria Municipal de Educação. A quantidade de vagas será apresentada para os candidatos no início do
processo de atribuição, conforme local e horário abaixo. Os candidatos que ultrapassarem o número de vagas, somente escolherão em caso de não
comparecimento ou desistência dos candidatos melhores classificados.

Dia: 26 de abril de 2022.

Horário: às 8h30min.

Local: EMEF Profª Maria Mizue Nagaishi Florenzano, Rua Pedro Munhoz, 52 - Nova Araçoiaba - Araçoiaba da Serra – SP

PEB II

CLASSIF. NOME
65º PATRÍCIA DE FÁTIMA SOARES
66º RAMA DE ROSA SANT ANA
67º RACHEL BERNARDES GOMES
68º CRISTIANE LUCIA DE ALMEIDA ROMANO
69º KATIA GALEGO SANCHES RODRIGUES
70º TAYLA MARTINS
71º KALLEY MARCIA PESSOA DE PROENÇA
72º CRISTIANE DA SILVA CAMARGO SOUTO
73º CIBELE TAVANTE TEOTONIO DE ATAIDE
74º PAOLA ROSÁRIO DA CUNHA
75º RENATA ALVES VIUDIS SANCHES
76º CARINA APARECIDA FERREIRA
77º LISANDRA MUNIZ
78º LUZIA BENEDITA CORREA SANTOS
79º ROSINÉIA DE FÁTIMA RIBEIRO

PROJETO DE CONVIVÊNCIA E VIDA, PROJETO DE VIDA E PROJETO DE TECNOLOGIA

CLASSIF. NOME
4º GIULIANO DA SILVA FONSECA
5º BIANCA ARACI DE FIGUEIREDO
6º GABRIEL VALENTIM PERES
7º MARCIA YUQUIKO TAKAHASHI
8º MARIA ROSA PONTES VENANCIO
9º DENIO GILBERTO MILAGRES CREPALDI

10º PAULO GELLER PASSOS
11º EVANDRO ORTEGA DE MORAES
12º GENILSON CORDEIRO MARINHO
13º GLAUCIA CRISTINA SILVA BUZATO
14º EVANDRO ORTEGA DE MORAES
15º TATIANE RODRIGUES OLIVEIRA DOS ANJOS
16º FLÁVIA LEITE MONTEIRO
17º CRISTIANO CONRADO GOMES
18º LUISE MARIANO BERTOLINO
19º MARIA ROSA PONTES VENANCIO

12º Edital do Processo Sele�vo nº 002/2021/SMEC
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20º DANIELE RODRIGUES BORGES
21º LARISSA CORREA LIMA
22º GIULIA VECCHIA MELLO DE CASTRO LEITE
23º SANDRA APARECIDA ROSENDO DE ALMEIDA
24º JOCASTA HARUE TAMATAYA
25º ELLEN ESPIRITO SANTO LIMA
26º MATEUS DE ARAUJO FIUSA
27º ISAC AMOR DA SILVA
28º JOSÉ REIS DE ALMEIDA
29º LETÍCIA LEITE CARVALHO THOMAZ
30º LISANDRA GARCIA CORRÊA
31º WILLIAN ALVES CAVALCANTE
32º VAGNER BARBOSA MARTINS
33º ROFECELE TEIXEIRA GARRAMONA
34º CLAUDIO MACHADO JUNIOR
35º ANTONIO DA SILVA VIANA
36º LUCAS JOSÉ CAMARGO MOREIRA
37º DANIELE NASCIMENTO DOS SANTOS
39º KATIA LOPES DE PROENÇA
40º MARCELO MIRANDA
41º GABRIEL EUFRÁSIO ARRUDA
42º JOSÉ RAINIERI JUNIOR
43º MARCOS APARECIDO DOS SANTOS
44º MARCEL FERNANDO DE ALMEIDA MORAES
46º LUCIANA GARBIM LOPES
47º WELLINGTON ADRIANO DE FREITAS QUEIROZ
48º DANIELE NASCIMENTO DOS SANTOS
49º LUCIANA GARBIM LOPES
50º WILLIAM BATISTA DE SENA
51º LARISSA FERNANDA MACHADO
52º MURILO RENE SCHOEPS
53º PATRICK DE MORAES E SILVA
54º ELENI BUENO DA MOTA
55º MARCOS ROBERTO FLORIO
56º VANESSA SANTOS ALBUQUERQUE
57º ANDRÉ DIAS DE MARINS
58º FERNANDO ALCOLEA CRUZ
59º ISAC AMOR DA SILVA
60º RUBENS COELHO RAMALHO
61º MARIA CRISTINA ROSATO NUNES
62º NATACHA ZANARDO OTRILLA
63º ERICA DANIELLY OLEGARIO DE ALMEIDA
64º ANA MARIA GORRES
65º MARCIA CAMARGO DE CASTRO
66º AMANDA RODRIGUES LEITE
67º ANTONIO CESAR FERREIRA DE ANDRADE
68º MARIANGELA JULIO PAES
69º REGINA APARECIDA DE SOUZA MELO
70º CARINA APARECIDA FERREIRA
71º DANIELA VIEIRA GARCIA
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72º CLEITON DANIEL PIRES
73º LUCAS JORGE DE FREITAS
74º TIAGO APARECIDO MONTEIRO LEITE
75º ALISSON FERNANDO MELO CAMARGO
76º ROBERTO CARLOS DOS SANTOS
77º NATASHA ISABELLE GIMENES DE SOUZA
79º CAMILA LETÍCIA DE JESUS MENCK
80º DAGMAR VILLEGA
81º AMANDA SILVA RODRIGUES
82º PAULO VITOR ALEXANDRINO
83º DÉBORA CRISTINA OLIVEIRA DA ROSA
84º VÂNIA POMBO DE ABREU
85º JULIETE APARECIDA CARRIEL
86º LUANA BARBOSA SIQUEIRA MAFRA
87º ALINE EVITA DI FRANCESCO GODINHO
88º FABIANA SOARES SALES
89º CLAUDEMIR OLIVEIRA SAMPAIO
91º MARIANA REIS DE CAMPOS
92º GABRIEL DE SIQUEIRA CHIARI
93º PABLO NÓBREGA MIRANDA
95º MARIA EDUARDA RODRIGUES
96º ANDRE BENEDITO DE SOUZA RABELO
97º LUCILENE DE FÁTIMA MEDEIROS MARTINS
98º ALINE PAPA DOMINGUES MACHADO
99º TAINÁ GRAZIELE ALEXIA LIMA

100º MARLI DE JESUS SILVA
101º REGIANE SILVA SALGADO ESPANHOL
102º AUDREY MARA DE MORAES SIQUEIRA
103º CARLOS AURÉLIO ROCHA ANTUNES
104º GERALDO JOSE DE ARRUDA
105º FRANCINI NATÁLIA RODRIGUES DE CARVALHO TIRABASSI
106º ERICA DANIELLY OLEGARIO DE ALMEIDA
107º VANESSA NASCIMENTO COPELLI
109º RODRIGO DE MENEZES MAURÍCIO
110º ELIEDSON ROBERTO MORAES
111º SERGIO ALMEIDA DE OLIVEIRA
112º CARLOS AURÉLIO ROCHA ANTUNES
113º FRANCINI NATÁLIA RODRIGUES DE CARVALHO TIRABASSI
114º ISABELLA CANDIDO DE GOUVEIA
115º DAVID SENA DOS SANTOS
116º MARCOS APARECIDO DOS SANTOS
117º DAVI DE ALMEIDA FOLTRAN
118º TIAGO VAZ DE CARVALHO
119º RAFAEL ALVES RIBEIRO
120º GUILHERME RODRIGUES
121º LUISA EMIKO IAMASHITA
122º GABRIELA CRISTINA VIEIRA DIVER
123º RENATA ALVES VIUDIS SANCHES
124º SICIANE APARECIDA DE ALMEIDA RODRIGUES
125º MARCIA YUQUIKO TAKAHASHI
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126º HELIO CHRISTINO MARTINS
128º JUAREZ BARBOZA DOS SANTOS
129º SARA SARMANHO FELIX
130º LUIZ RICARDO MOREIRA
131º JACKSON BONRRUQUE GROXCO
132º ROBERTA CAMPOS PEREIRA
133º ADRIANA CAMARGO SCHUCH
134º JOSÉ TIAGO LEISTER
135º DRIELY MAYARA MORAES ALVES
136º DALETE ADRIELE MOREIRA ARAUJO DE OLIVEIRA
137º FERNANDO MATOS ZAVAN
138º GABRIELA DA CRUZ COUTO
139º GERALDO JOSE DE ARRUDA
140º JULIENE CODOGNOTTO
141º SOLANGE APARECIDA DE QUEIROZ COSTA
142º INGRID ADRIELE ALCOLEA
143º MARIA EDINEIA RAMALHO DE CAMARGO
144º SILVANA COPELLI LOPES
145º LUCAS TORRES DE OLIVEIRA
146º ODINALDO SILVA COUTO
147º VANDIR QUEIROZ
148º ELIANE MARINA RODRIGUES SOARES
149º LAURA CRISTINA FERNANDES PALMEIRA
150º VALÉRIA PISANI
151º FABIO AUGUSTO DE CAMPOS
152º KATHLEEN KATONY LOPES DE ALBUQUERQUE
153º PAULO HENRIQUE BRITO SILVEIRA
154º LANDOR KLEBER DE QUEIROZ COSTA
155º JOÃO CARLOS RIBEIRO PEREZ SANCHES
156º VALDENICE ELISABETE MARTINS
157º FERNANDO HENRIQUE DA SILVA
159º SILMARA DOS SANTOS
160º LEONARDO BRAGA
161º RENATO OLIVEIRA DE PROENÇA
162º DOLORES VIANA CARDOSO
163º DANIELE DE JESUS DOS SANTOS MEDEIROS ANDRADE
164º TALITA ROSA GENEBRA
166º VANESSA VIEIRA DE ALMEIDA
167º PÂMELA FERNANDA DE OLIVEIRA ARRUDA
168º KLEBER ARGENTINO UMBELINO
169º RUBENS COELHO RAMALHO
170º LUCIMARA ANGELON RODRIGUES MOREIRA
171º ANA PAULA MATTOS
173º DANILA MARIA APARECIDA VIEIRA LOPES
174º MARIO ALBERTO DE BARROS ANTUNES
175º RAFAEL FERNANDO LEITE SCHMIDT
176º GÉSSICA CRISLEN DE OLIVEIRA SILVA
177º JHONATAN CARDIM SIQUEIRA
178º CRISTINA APARECIDA PEREIRA RIBEIRO
179º ELIANE MARINA RODRIGUES SOARES
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180º JOSILEIDE MARIA DE MORAIS LEME
181º THAYANA SILVA TAVEIRA
182º FRANCINE DE FÁTIMA DA SILVA
183º JEFERSON ADRIANO PEDROSO
184º JANAINA TERESA DE OLIVEIRA
185º JUAREZ BARBOZA DOS SANTOS
186º AMARILDO PEREIRA
187º MOISES JANUARIO
188º FÁBIO HENRIQUE DE CAMPOS
189º CRISTIANE APARECIDA DA SILVA ANTUNES

2º - Considerando a Resolução SME nº 01 de 17/01/2022, que inclui os parágrafos 1º e 2º no artigo 21 da Resolução nº 16 de 16/11/2021:

Art. 1º Incluir os parágrafos 1º e 2º no artigo 21 da Resolução nº 016/2021/SME, de 16/11/2021.

§ 1º As aulas destinadas ao processo seletivo serão atribuídas na seguinte ordem:

a)Disciplinas da Base Nacional Comum Curricular;

b)Componentes Curriculares da parte diversificada, sendo: Projeto de Convivência e Vida, Projeto de Vida e Projeto de Tecnologia:

§ 2º Para as aulas dos componentes curriculares da parte diversificada, sendo: Projeto de Convivência e Vida, Projeto de Vida e Projeto de
Tecnologia, será emitida uma listagem geral das disciplinas de PEB III, aproveitando-se as listas individuais já emitidas do Processo Seletivo por
campo de conhecimento. Serão classificados em uma única listagem conforme a pontuação geral, maior idade acima de 60 anos, maior pontuação em
Conhecimentos Específicos, maior pontuação em Língua Portuguesa e maior idade abaixo dos 59 anos, conforme disposto no item 8.2, 8.2.1, 8.2.2 e
8.2.3 do Edital do Processo Seletivo.

3º - A escolha de classes/aulas processar-se-á pelo critério de ordem classificatória final do Processo Seletivo 002/2021/SMEC.

4º - O candidato convocado ou seu representante legal, deverá estar presente no local e horário determinado, com os seguintes documentos:

Documentos originais.

- Diploma do Ensino Superior e/ou Cursos exigidos como requisitos mínimos no Edital.

- Histórico Escolar do Ensino Superior.

- Na ausência do Diploma, apresentar Declaração de Conclusão do Curso, constando a data da colação de grau e número do Registro.

- Documento do Registro Profissional (CREF) – Professores de Educação Física.

5º - Caso o candidato convocado possua outro emprego, cargo ou função pública, cumulável na forma do artigo 37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c”,
da Constituição Federal, deverá apresentar, no momento em que o mesmo for convocado na Sessão de Atribuição, declaração oficial do setor de
Recursos Humanos do órgão ou entidade pública contratante, compatibilidade de horários, escala e os dias em que exerce suas funções, para fins de
averiguação de compatibilidade de horários.

6º - A Convocação será feita nominalmente, respeitando a classificação dos candidatos aprovados no Processo Seletivo.

7º - A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida em cartório, acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato, que serão retidos.

8º - O candidato que, no ato da convocação nominal da atribuição, não estiver presente ou deixar de manifestar interesse pela atribuição, terá
exaurido seus direitos da presente Edital de Convocação.

9º - Os casos omissos serão resolvidos pelos representantes da Secretaria Municipal de Educação, com registro obrigatório em Ata de todas as
deliberações inerentes ao processo de atribuição de classe/aulas.

Araçoiaba da Serra, 19 de abril de 2022.

Me. Fábio Valadão

Secretário Municipal de Educação

RELAÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE ARAÇOIABA DA SERRA

C.I.E. (Centro Integrado de Educação)

CIE “PROFº OSMAR GIACOMELLI”

AV. LUANE MILANDA OLIVEIRA, Nº 500

Bº JARDIM SALETE – TEL: 3281-4279

CIE “PROFª CÉLIA MIGUEL NOTTOLINI”

RUA PROFESSOR TOLEDO, 756

Bº CENTRO – TEL: 3281-1146
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EMEF

EMEF “PROFª AUREA DUARTE ROCHA”

RUA OSVALDO EUGÊNIO ANTUNES, Nº 333

Bº JD. ERCÍLIA – TEL: 3281-1536 / 3281-1413

EMEF “PEDRO FERREIRA DUARTE NETO”

ESTRADA DE IPANEMA Nº 138

Bº ARAÇOIABINHA – TEL: 3281-2277

EMEF “DR. CELSO CHARURI”

RUA ELIAS CHARURI, Nº 20

Bº JUNDIAQUARA – TEL: 3291-1153

EMEF “PROFª MARIA MIZUE NAGAISHI FLORENZANO”

RUA PEDRO MUNHOZ, Nº 52

Bº NOVA ARAÇOIABA – TEL: 3281-2324 / 3281-0261

EMEF “PROFª HELENA RODRIGUES”

RUA ADONIDAS TELLES MENDES MARTINS, Nº 35

Bº ALCIDES VIEIRA – TEL: 3281-2788

EMEF “CEL. ANTONIO RODRIGUES DE MIRANDA”

ESTRADA DE IPANEMA, Nº 138-A

Bº ARAÇOIABINHA – TEL: 3281-4942

EMEIF “ALBINO MARIANO RODRIGUES”

ESTRADA TEOBALDO, Nº 34

Bº APARECIDA – TEL: 3291-1320

EMEIEF “BENEDITO ANTUNES DA CRUZ”

ESTRADA DE IPANEMA, CX. 95

Bº RIO VERDE – TEL: 3281-4197

EMEIEF “PROFª MARIA SILVIA FLORENZANO”

RUA ANTONIO LOPES DOS SANTOS, Nº 30

Bº BOSQUE DOS EUCALIPTOS – TEL: 3281-2900

EMEIEF “HONÓRIO CARRIEL CLETO”

ESTRADA DO CERCADO, Nº 79

Bº CERCADO

EMEF “ALCEBÍADES LEONEL MACHADO”

RUA LOURDES DIAS DE BARROS, Nº 200

Bº CAMPO DO MEIO – TEL: 99806-5713

EMEI/CEI

EMEI “BENEDITO DELFINO”

TRAV. DA IGREJA, Nº 16 – PRAÇA ANTONIO RAMOS DE MOURA

Bº JUNDIAQUARA – TEL: 99616-5293

EMEI “PROFª MARIA COUTINHO FLORENZANO”

RUA ÂNGELA TEIXEIRA DE OLIVEIRA, S/Nº

Bº JARDIM MARIA DA GLÓRIA – TEL: 3281-1567

CEI “ANTONIO CAETANO LEITE”

ESTRADA IRMÃ THEOBERTA, Nº 174

Bº RIO VERDE – TEL: 3281-4197
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CEI “PROFª CREUSA MARIA CARDOSO ROLDAN”

RUA AFONSO SARDINHA, 201

Bº SÃO CONRADO – TEL: 3281-5498

CRECHES

CRECHE “ANTONIO EUZÉBIO GONÇALVES”

RUA PEDRO MUNHOZ, Nº 144

Bº NOVA ARAÇOIABA – TEL: 3281-1490

CRECHE ”MARIA DE SOUZA CRUZ”

RUA VILARINO MACHADO, Nº 16

Bº JUNDIAQUARA – TEL: 3278-4116 - 99796-7537

CRECHE “ALFREDO EMILIANO LORENÇO”

ESTRADA DE IPANEMA, Nº 140

Bº ARAÇOIABINHA – TEL: 3281-1561

CRECHE “LIGIA DE PAULA ALVARES”

RUA SATURNINO FERREIRA DA SILVA, Nº 53

Bº ALCIDES VIEIRA – TEL: 3281-3104

CRECHE “ELIANE AP. PLENS CAVALHEIROS”

ESTRADA DO CERCADO ARS, 30

Bº JUNDIACANGA - TEL: 99826-1260

CRECHE ”RITA MACHADO”

ESTRADA DO CERCADO, Nº 282

Bº CERCADO

CRECHE “MARISA MASCARENHAS DI TATA”

RUA ASSUMPTA BONADIO GOMES, Nº 300

CONJ. HABIT. MARIA PAULA ESPÓSITO

TEL: 3281-4077

Secretaria da Educação
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PORTARIA Nº 339/2022

DE 19 DE ABRIL DE 2022

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR, Prefeito do Município de Araçoiaba da Serra, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1º- Demitir a pedido a Sra. ARIANE RUBINATTO MELAO, portadora do RG nº
45.XXX.XXX-0 e CPF nº 436.XXX.XXX-24, do cargo de PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA II, à
partir de 18/04/2022.

Artigo 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
18/04/2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Araçoiaba da Serra, 19 de abril de 2022.

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR

Prefeito Municipal
Registrado em Livro próprio e publicado no site da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra em 19 de Abril de 2022.

Gabinete do Prefeito

15 3281-7001 | www.aracoiaba.sp.gov.br | gabinete@aracoiaba.sp.gov.br

Av. Luane Milanda de Oliveira, 600, Jardim Salete, Araçoiaba da Serra/SP | CEP 18.190-000
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